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6CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

GABINETEDO DEPUTADOJOÃO CARDOSO

INDICAÇÃO NO 1H0 3226'2020 DE 2019

(Do Senhor Deputado JOGO CARDOSO-AVANTE

Sugere providências ao Ilustríssimo Senhor

Secretário de Estado de Saúde do Distrito

Federal, no sentido de encaminhar as

medidas necessárias para providenciar um

Mamógrafo adaptado para deficientes.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do art. 143 do

Regimento Interno, sugere providências ao Ilustríssimo Senhor Secretário de Estado de

Saúde do Distrito Federal, no sentido de encaminhar as medidas necessárias para
providenciar um Mamógrafo adaptado para deficientes.

JUSTIFICATIVA

A mamografia, segundo a Sociedade Brasileira de Mamografia, é o caminho mais Ei l

seguro para a detecção precoce do câncer de mama. No entanto, para as mulheres com Ê.l C

deficiência motora, fazer a mamografia é quase impossível. :i; /}

A falta de mamógrafos com regulagem adaptada dificulta ou até mesmo impede lu":(l:

a acessibilidade ao exame de quem faça uso de cadeiras de rodas ou tenham outras f.
necessidades especiais. í:

Visando atender as pessoas com deficiência, sugerimos a intervenção da Secretaria

de Saúde do Distrito Federal, no sentido de encaminhar as medidas necessárias para

providenciar um Mamógrafo adaptado para deficientes para suprir esta demanda na rede

pública de hospitais do Distrito Federal. ,...
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Tal solicitação visa garantir um atendimento digno para todos e todas, incluindo

para aqueles que são cadeirantes, ou possuem necessidades especiais. Certificando que

todas as mulheres sem exceção possam ser atendidas e cuidadas sem distinção.

Diante do exposto, rogo aos nobres Pares o apoio para a aprovação desta

Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado JOÃO CARDOSk)

Autor

PRO'l'OCOLO LEGISLATIVO
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIALEGISLATIVA
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Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito

[:] CCJ (art. 63/RICLDF)

[:] CEOF (art. 64/RICLDF)

[] CAS (art. 65/RICLDF)

[:] CDC (art. 66/RICLDF)

L.J CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

[] CAF (art. 68/RICLDF)

[lllig CESC (art. 69/RICLDF)

1:] CSEG (art. 69-A/RICLDF)

1:] CDESCTMAT(art. 69-B/RICLDF)

[:] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)

[:lCTMU (art. 69-D/RICLDF)

Em oõ/02/2020 15:04

Lucas Demetrius Kontoyanis
Assessor Especial
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